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PRO]ETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Eneas Paula Bessa

Neto ê dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor Eneas Paula

Bessa Neto.

Art.2e - Este Decreto Legislaüvo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 14 de março de 2025.

t,

Alany Sam

úk*,,",,^,
CÁMARÁ MUNICIPAI DE PÂU DOS TERROS

1. sEssÃo rEGsLATrvÂ DÂ 20. LtGlslÂTUM

-12É s:ssÃo onolrÁu

lrnoveo l]X iEPnovam

rlutrrrr,lire-eaf21útfufr
Ã*)'P

,aME DE cÂRv ff cosrÂ NEÍo
PÍ.rldant.

CÂMARA MUNToPAL oE
PAU DOS FERR6

RECEBIDO EM

HORA:

l!-aztw
A1,@

.d-
c.rtffi;bt.ürr.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEPi 59.900{00 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/



Biograffa:

Eneas Paula Bessa Neto, nascido em 11de outubro de 1990, é natural do município
de Francisco Dantas-RN, localizado no estado do Rio Grande do Norte. Filho de Lencastre José

Morais Bessa e Joana Darc Bessa, o Dr. Eneas é médico especializado em Ortopedia e

Traumatologia, área na qual tem se destacado pelo compromisso e dedicação ao atendimento de
seus pacientes.

Há cinco anos, o Dr. Eneas reside na cidade de Pau dos Ferros-RN, onde
estabeleceu sua vida profissional e pessoal. Atualmente, exerce suas funções no Hospital Regional

Dr. Cleodon Carlos de Andrade, unidade de saúde de referência na região, contribuindo de forma
significaüva para o fortalecimento da assistência médica local e para o bem-estar da população.

Com uma trajetória marcada pela excelência acadêmica e pelo empenho em sua

especialidade, o Dr. Eneas Paula Bessa Neto reafirma, por meio de seu trabalho, os valores de

éüca, competência e humanização no exercício da medicina.
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PARECER N9 OO24I2O25 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISIÁTIVO N9 OOO4/2025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS

Ementa: "DlsPõE soBRE A coNcEssÃo DE TíTULo
DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR ENEAS

PAULA BESSA NETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE OECRETO LEGISLATIVO Ne 0004/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - VeTeadoT ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS, que ,,DISPÕE 
SOBRE

A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÂO PAU-FERRENSE, AO SENHOR ENEAS PAULA BESSA NETO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE cONsTlTUlçÃo, JUSTIçA E REoAçÃo, conforme dispõe o art.74
c/c art.75, inciso ll e art.77, §2q c/c art.78, incisos l, lt e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I

Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo MunicÍpio: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2a clc art
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Att. 77 - A Comissõo de Constituíçõo, Justiço e

Redoçõo opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que Úomitom peld

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outrc destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguiró

o proposição e tramitorá pelos demais comissões-

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de apreciar:l - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentdl ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos
proÍetos oprovodo' exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outro comissõo.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógicâ.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, nos moldes do artigo 77, §2e c/c artigo 78, inciso l, ll
e lV, do Regimento lnterno Vigente desta Casa de Leis, voto Íavoravelmênte à epreciação e

aprovação da presente proposição - o Projeto de Decreto ne 0@412025, de autoria do
Poder tegislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo

a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legâ1, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 20 de março de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao

PROJETO DE DECRETO Ne 0004/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo
prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em
consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nostermos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões,20 de março de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO I F ANDES DE AQUINO

residente

ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. F

VER. KARIGINA AIA COSTA

Relatora

*
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OS VEREADORES ABAIXO SUBSCREVEM O PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO - N9 OOO4/2025 DE

AUTORIA DO VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS

DOMI A MARI DEO
Vereadora Domiciana

FRA RAA RES NUNES

Vereadora Bolinha Aires

FRANCISCO JOSÉ F NDES DE AQUINO
do Do 8ar

FRANCISCO D A DOS SANTOS NASARIO

Vereador Deusivan Santos

o tRo
Vereador nteiro

F RGU DE ASSIS

Vereador Gugu Bessa

JAIME DE CAR TA NETO

Vereador Jaim Carvalho

JOSEFA ATDACEIA C DE OLIVEIRA

AldaceiaVereadora Pro so

\

ENTO

Vereador al o Do Alho
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Vereador Gilson Rêgo

KARIGINA AIA COSTA

Vere ata

REG

Ve reado Reginald Alves
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